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ACTA Nº 14/2006 
 

ACTA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE JUNHO DE 
2006  

 
Aos doze dias do mês de Junho do ano de dois mil e seis, na Sala das Sessões dos Paços do 
Concelho reuniu a Câmara Municipal sob a presidência do Dr. Manuel Alves de Oliveira, 
com a presença dos Vereadores, Dr. José David Mendes de Almeida, Dr. José Américo 
Oliveira Sá Pinto, Drª Maria da Conceiç� o Garrido da Silva Osório Vasconcelos, Eng. 
Álvaro Manuel Reis Santos, Prof. Manuel Costa e Silva e Dr. Acácio Manuel Albergaria 
Coelho. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
Achava-se igualmente presente Eduardo Manuel Ramos Teixeira, Director de Departamento 
Administrativo e Financeiro, coadjuvado por Mário Rui Almeida Barata, Técnico Superior 
de 1ª Classe. -------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
Às 18:20 horas o Senhor Presidente declarou aberta a reuni� o. -------------------------------------  
 

� � � � � � � � � � � 	 
 � � � � � � � � � � � � 
 	 
 � 
 � � � � � � � � � 	 � � � � � � � � � � � � � 

 
PROTOCOLOS COM A SIMRIA E COM A ÁGUAS DO DOURO E PAIVA, PARA 
RATIFICAÇÃO. -------------------------------------------------------------------------------------------   
 
O senhor Presidente informou que foram propostas algumas alterações aos protocolos em 
epígrafe, sendo que na sua maioria as alterações propostas correspondem a solicitações dos 
municípios envolvidos. ------------------------------------------------------------------------------------   
 

Deliberação nº229/2006: ---------------------------------------------------------------------------  
Deliberado, por unanimidade, ratificar os protocolos.----------------------------------------  

 
CENTRO CIÊNCIA VIVA DE OVAR: PROTOCOLO E PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DA ATRACTOR. ------------------------------------------------------------------------------------------  
 
O senhor Presidente propôs o adiamento deste assunto, uma vez que a Atractor ainda n� o se 
pronunciou sobre a proposta de protocolo de colaboraç� o formulada pela Câmara Municipal. 
De seguida apresentou aos senhores vereadores um ponto de situaç� o do desenvolvimento 
deste processo. -----------------------------------------------------------------------------------------------  
 

Deliberação nº230/2006: ---------------------------------------------------------------------------  
Tomado conhecimento da prestação de contas. ------------------------------------------------  
Deliberado, por unanimidade, analisar os protocolos em próxima reunião de 
Câmara. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO DO CARNAVAL.-----------------  
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A proposta é do seguinte teor: ----------------------------------------------------------------------------  
 

CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO DO 
CARNAVAL DE OVAR 

 
Considerando que:------------------------------------------------------------------------------------------  
- Compete à Câmara Municipal a designaç� o de um elemento desse órg� o para integrar o 
Conselho de Administraç� o da Fundaç� o de Carnaval; ----------------------------------------------  
- Compete ao Presidente da Câmara Municipal designar dois cidad� os residente no concelho 
para integrarem o referido órg� o de administraç� o. ---------------------------------------------------  
 
Proponho que, nos termos do disposto no artº 9 dos Estatutos da Fundaç� o do Carnaval de 
Ovar, publicados no Diário da República, nº 99, III série de 23 de Maio de 2006, o 
representante do órg� o executivo municipal no Conselho de Administraç� o seja o senhor 
vereador Dr. José Américo Oliveira Sá Pinto, ---------------------------------------------------------  
 
E 
 
Designo, nos termos da mesma norma estatutária, os senhores Dr. David Manuel Fernandes 
Brand� o e Fernando Costa e Silva, para integraç� o daquele órg� o.” -------------------------------  
 
O senhor Presidente salientou que a sua proposta teve em conta o trabalho já realizado, seja 
pelo Senhor vereador José Américo, actual presidente do Conselho de Administraç� o, seja 
pelas restantes pessoas indicadas, com experiência na organizaç� o do Carnaval. S� o por essa 
raz� o, pessoas com conhecimento, experiência e competência para a Administraç� o da 
Fundaç� o, de modo a assegurar a organizaç� o do Carnaval de Ovar. ------------------------------  
O senhor Vereador Acácio Coelho questionou porque é que n� o foi proposto o representante 
da Câmara Municipal no Conselho Fiscal da Fundaç� o. ---------------------------------------------  
O senhor Vereador Álvaro Santos referiu que o Carnaval de Ovar vai entrar numa nova fase. 
Nesse sentido, considerou que deveria ser indicada outra pessoa, n� o estando em causa a 
pessoa do senhor Vereador José Américo, nem a sua capacidade e competência, mas sim a 
necessidade de alguém com outro perfil, tendo em conta o desgaste resultante do 
desempenho das funções nos últimos anos e o clima de crispaç� o existente, n� o reunindo o 
aludido Vereador, por isso, as condições necessárias à mobilizaç� o das pessoas envolvidas na 
realizaç� o do Carnaval de Ovar. -------------------------------------------------------------------------  
Pelos motivos expostos, declarou que os senhores Vereadores do PSD ir� o abster-se.----------  
O senhor Presidente considerou que os estatutos obrigam a que um dos membros do 
Conselho de Administraç� o indicado pertença ao executivo municipal. Para além disso, o 
senhor Vereador José Américo tem dado provas de uma dedicaç� o inexcedível. Sendo certo 
que n� o há gestões perfeitas, o referido Vereador é, no entanto, uma pessoa que se dedica e 
se empenha e possui uma experiência e conhecimento da realidade do Carnaval e da 
Fundaç� o que constituem uma mais valia para o desempenho destas funções. Assim, é de 
agradecer e salientar a disponibilidade do senhor Vereador para continuar a assegurar estas 
funções. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 

Deliberação nº231/2006: ---------------------------------------------------------------------------  
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Deliberado, por maioria, aprovar a proposta, com a abstenção dos Senhores 
Vereadores do PSD. ---------------------------------------------------------------------------------  

 
EMPREENDIMENTO SPORTSFÓRUM: ADENDA AO PROTOCOLO E 
RESPECTIVO CONTRATO DE DESENVOLVIMENTO E ISENÇÃO/REDUÇÃO 
DE TAXAS E IMPOSTOS.------------------------------------------------------------------------------  
 
A Adenda ao Protocolo proposta é do seguinte teor:--------------------------------------------------  
 

ADENDA AO PROTOCOLO E RESPECTIVO CONTRATO DE 
DESENVOLVIMENTO PARA CONSTRUÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

SPORTSFORUM 
 

---PRIMEIRO OUTORGANTE: MUNICÍPIO DE OVAR, com sede na Praça da República, 
em Ovar, Pessoa Colectiva número 501306269, representado pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Ovar, Dr. Manuel Alves de Oliveira, adiante designado por MUNICÍPIO. ------  
---SEGUNDA OUTORGANTE: ADO BASQUETEBOL DA ASSOCIAÇÃO 
DESPORTIVA OVARENSE, com sede na Rua da Associaç� o Desportiva Ovarense, em 
Ovar, Pessoa Colectiva número 503626643, constituída por escritura celebrada em vinte e 
quatro de Abril de mil novecentos e noventa e seis, a folhas 50 do Livro 112-B, do Cartório 
Notarial de Ovar, representada pelo Presidente da Direcç� o, Dr. Augusto Godinho Arala 
Chaves, adiante designada por ADO BASQUETEBOL.---------------------------------------------  
---TERCEIRA OUTORGANTE: SPORTSFORUM OVAR – DESENVOLVIMENTO 
IMOBILIÁRIO, SA, com sede na Rua de Meladas, 380, Mozelos, Santa Maria da Feira, 
Pessoa Colectiva número ______, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de 
Santa Maria da Feira sob o número ____, representada pelos administradores com poderes 
bastantes para o acto, Dr. Jaime Eduardo Lamego Lopes e Arq. Nelson Manuel Ferreira de 
Almeida, adiante designada por SPORTSFORUM OVAR. -----------------------------------------   
 
Nos termos do disposto na al. a) do nº 4 do art.º 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
alterada e republicada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, ------------------------------  
 
E considerando que:----------------------------------------------------------------------------------------  
   
A) As sociedades Amorim Imobiliária, Sgps, SA e Sportsforum-Desenvolvimento 

Imobiliário, SA est� o a elaborar, com o apoio da Liga de Clubes de Basquetebol, um 
programa para a construç� o de um conjunto de arenas de desporto e cultura (“Arenas 
Multiusos”) em diversas cidades de média dimens� o do território português; ---------------  

B) Os objectivos principais do referido programa consistem na criaç� o das infra-estruturas 
que permitam o desenvolvimento de uma indústria do espectáculo, entretenimento, 
cultura e desporto em Portugal no que diz respeito às chamadas modalidades “ indoor” , 
em especial o basquetebol, e na criaç� o de condições para que os clubes/empresas que se 
dedicam ou venham a dedicar-se ao desporto profissional nas referidas modalidades 
possam ser económica e financeiramente viáveis e independentes; ----------------------------  

C) O referido programa, reconhecendo que a rentabilidade do investimento na construç� o 
das Arenas Multiusos - e bem assim a rentabilidade da respectiva exploraç� o - depende 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE OVAR 

ACTA Nº 14/2006 - 12 de Junho de 2006  

            302 
 

da sua integraç� o num complexo comercial e de lazer mais vasto, o que permitirá a 
racionalizaç� o dos custos da construç� o e uma gest� o integrada das instalações que, sem 
prejuízo da especializaç� o da gest� o das infra-estruturas desportivas, potenciará sinergias 
e economias de escala que se têm por fundamentais para o sucesso do projecto; ------------  

D) É igualmente reconhecido, no contexto descrito no considerando anterior, que a 
associaç� o ao projecto de empresas privadas com capacidade económica-financeira e 
com know-how nas diferentes vertentes de negócio envolvidas no projecto é fundamental 
para o respectivo sucesso; ----------------------------------------------------------------------------  

E) O MUNICÍPIO reconhece que a ADO BASQUETEBOL, designadamente através da sua 
equipa de basquetebol, desempenha um papel fundamental na promoç� o da prática 
desportiva no Município de Ovar e, bem assim, um papel de alto relevo na promoç� o da 
imagem e das actividades económicas e culturais do Município; ------------------------------  

F) O MUNICÍPIO está interessado em proporcionar à ADO BASQUETEBOL as melhores 
condições para o desenvolvimento das suas actividades, designadamente no que diz 
respeito à formaç� o de jovens e à promoç� o e exploraç� o de espectáculos desportivos; ---  

G) O MUNICÍPIO e a ADO BASQUETEBOL reconhecem o interesse do projecto 
referenciado nos considerandos anteriores e, consequentemente, da sua associaç� o à 
SPORTSFORUM OVAR para a criaç� o dessas condições; -------------------------------------  

H) O MUNICÍPIO, no quadro da sua política de urbanismo, procedeu à elaboraç� o e 
aprovaç� o do Plano de Pormenor do Núcleo Desportivo a Norte de Ovar, ratificado 
através da Resoluç� o do Conselho de Ministros nº 23/2006, de 28 de Fevereiro, 
encontrando-se em vigor; -----------------------------------------------------------------------------  

I) Na área de intervenç� o do referido Plano de Pormenor encontra-se prevista a criaç� o de 
uma Arena Multiusos, inserida num complexo de lazer e comercial, doravante designado 
por Empreendimento Sportsforum, a fim de que a ADO BASQUETEBOL venha a 
usufruir de uma infra-estrutura própria e moderna para o desenvolvimento das suas 
actividades de promoç� o e exploraç� o de espectáculos desportivos; --------------------------  

J) O conceito de negócio definido consiste na construç� o de um complexo comercial e de 
lazer, englobando a Arena Multiusos, que funcionará como âncora do complexo que 
disporá de lojas, supermercado, cinemas e zona de jogos e diversões e de um parque de 
estacionamento automóvel com capacidade para cerca de 1000 lugares; ---------------------  

K) Com vista à concretizaç� o do projecto, a Câmara Municipal, por despacho de vereador 
com competências delegadas, datado de 4 de Maio de 2006, aprovou o Loteamento 
Municipal da Área do Plano de Pormenor do Núcleo Desportivo a Norte de Ovar, o qual 
se encontra registado na Conservatória do Registo Predial de Ovar sob o número 
07817/090506;------------------------------------------------------------------------------------------  

L) O referido loteamento é composto por dois lotes, que correspondem às parcelas 1 e 2 do 
mencionado Plano de Pormenor; 

M) O Lote 1, onde irá ser desenvolvido o Empreendimento Sportsforum, tem a área de 
98.625 (noventa e oito mil e seiscentos e vinte e cinco) metros quadrados, situa-se na 
Estrada Nacional nº 327 – Dunas de Ovar, na freguesia de Ovar, está inscrito na matriz 
predial urbana da aludida freguesia sob o artigo P13183, encontra-se descrito na 
Conservatória do Registo Predial de Ovar sob o número 07817/090506, confronta do 
Norte com Estrada Nacional nº 327, do Sul e do Nascente com arruamento e do Poente 
com espaço verde público e está identificado na planta anexa que faz parte integrante da 
presente Adenda.---------------------------------------------------------------------------------------  
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N) A realizaç� o do projecto pressupõe a contribuiç� o da MUNICÍPIO através da doaç� o à 
ADO BASQUETEBOL, em propriedade plena, do Lote 1 e a realizaç� o de todas as infra-
estruturas (arruamentos, água, electricidade, esgotos, etc...) até ao limite do lote;-----------  

 
O) A SPORTSFORUM OVAR assumirá, nos termos do presente Protocolo, a 

responsabilidade pela construç� o do Empreendimento Sportsforum e do respectivo 
financiamento, ficando proprietária do mesmo, com exclus� o da Arena Multiusos, cuja 
propriedade será transferida para a ADO BASQUETEBOL sem quaisquer encargos para 
esta; ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

P) O pedido de autorizaç� o administrativa de construç� o do Empreendimento Sportsforum, 
apresentado pela SPORTSFORUM OVAR, que se encontra a correr termos na Divis� o 
de Gest� o e Administraç� o Urbanística da Câmara Municipal de Ovar, sob o número 
2073/05, foi aprovado em reuni� o do órg� o executivo municipal realizada em 16 de 
Março de 2006 e ratificado por despacho de vereador com competências delegadas na 
área do urbanismo de 4 de Maio do mesmo ano.--------------------------------------------------  

Q) O referido pedido de autorizaç� o administrativa foi apreciado e decidido à luz dos fins e 
dos parâmetros urbanísticos previstos no Plano de Pormenor do Núcleo Desportivo a 
Norte de Ovar e no Loteamento Municipal da Área do Plano de Pormenor do Núcleo 
Desportivo a Norte de Ovar, para o Lote 1, a saber:----------------------------------------------  

 
     Empreendimento Sportsforum-----------------------------------------------------------------------------   

       >Destino - complexo de lazer, comércio, serviços, restauraç� o,  indústria, desporto e 
recreio/lazer, constituído por duas unidades (Unidade 1.1. e Unidade 1.2.); ----------------------  
       >Área máxima de implantaç� o - 28.500 metros quadrados; ------------------------------------  
       >Área bruta de construç� o máxima - 30.500 metros quadrados.-------------------------------  
 
      Unidade 1.1. – Arena Multiusos -------------------------------------------------------------------  
       >Destino - actividades desportivas, recreativas e culturais;-------------------------------------  
       >Área de implantaç� o - 6.200 metros quadrados; ------------------------------------------------  
       >Área bruta de construç� o máxima - 6.200 metros quadrados; --------------------------------  
       >Altura máxima - 25 metros.------------------------------------------------------------------------  
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------    
      Unidade 1.2. – Conjunto Comercial ----------------------------------------------------------------   

       >Destino - recreio/lazer, serviços, restauraç� o, comércio e indústria de panificaç� o, pastelaria, 
impress� o e encardenaç� o; --------------------------------------------------------------------------------  
       >Área de implantaç� o - 22.300 metros quadrados; ----------------------------------------------  
       >Área bruta de construç� o máxima - 24.300 metros quadrados;-------------------------------  
       >Altura máxima - 14 metros;------------------------------------------------------------------------  
       >Número de pisos - 2 pisos. -------------------------------------------------------------------------   
R) O MUNICÍPIO, reconhecendo o elevado interesse público do projecto para o Município 

de Ovar, concederá à SPORTSFORUM OVAR a isenç� o de todas e quaisquer taxas de 
índole municipal até à conclus� o e abertura ao público do Empreendimento Sportsforum, 
concretamente taxas urbanísticas, de licenciamento / autorizaç� o de construç� o e 
utilizaç� o e taxas de ligações a infra-estruturas camarárias;-------------------------------------  

S) A ADO BASQUETEBOL, reconhecendo o interesse em promover a rentabilizaç� o da 
Arena Multiusos, que ficará de sua propriedade, efectuará os seus melhores esforços com 
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vista à celebraç� o de um acordo com a SPORTSFORUM OVAR, que assume igual 
compromisso, que preveja a atribuiç� o a esta última da gest� o da infra-estrutura, de modo 
a optimizar a respectiva exploraç� o para além do âmbito das actividades próprias da 
ADO BASQUETEBOL; ------------------------------------------------------------------------------  

 
Na sequência do Protocolo celebrado em vinte e oito de Junho de dois mil e dois e 
sucessivamente prorrogado pelos aditamentos de três de Novembro de dois mil e dois e vinte 
e cinco de Junho de dois mil e três e do Contrato de Desenvolvimento outorgado em vinte de 
Julho de dois mil e quatro, cujos clausulados se d� o aqui por integralmente reproduzidos, ----  
 
É celebrada a presente Adenda que se rege pelas cláusulas seguintes: 

 
PRIMEIRA 

Objecto 
1. O MUNICÍPIO obriga-se a transmitir gratuitamente, em cumprimento da deliberaç� o da 

Assembleia Municipal de 2006.04.07, a favor da ADO BASQUETEBOL, que se obriga a 
adquirir, o direito de propriedade plena sobre o Lote 1 do Loteamento Municipal da Área 
do Plano de Pormenor do Núcleo Desportivo a Norte de Ovar, com a área de 98.625 
(noventa e oito mil e seiscentos e vinte e cinco) metros quadrados, sito na Estrada 
Nacional nº 327 – Dunas de Ovar, inscrito na matriz predial urbana da freguesia de Ovar 
sob o artigo P13183, descrito na Conservatória do Registo Predial de Ovar sob o número 
07817/090506, a confrontar do Norte com Estrada Nacional nº 327, do Sul e do Nascente 
com arruamento e do Poente com espaço verde público, identificado na planta anexa que 
faz parte integrante da presente Adenda, nos termos do nº 1 da cláusula primeira do 
Protocolo celebrado em 2002.06.28 e do número seguinte. -------------------------------------   

2. A ADO BASQUETEBOL obriga-se a transmitir a favor da SPORTSFORUM OVAR o 
direito de propriedade plena sobre o Lote 1, nos termos do nº 2 da cláusula primeira do 
Protocolo referido no número anterior. -------------------------------------------------------------   

3. A SPORTSFORUM OVAR obriga-se a adquirir o Lote 1, através da celebraç� o de 
escritura de permuta ou troca de bem presente (Lote 1) por bem futuro (Arena 
Multiusos), suportando as inerentes despesas e impostos, se os houver, e a construir, no 
mesmo lote, o Empreendimento Sportsforum.-----------------------------------------------------  

4. O Empreendimento Sportsforum será constituído em propriedade horizontal, obrigando-
se a SPORTSFORUM OVAR, através da escritura referida no número anterior, a 
transmitir, a favor da ADO BASQUETEBOL, sem encargos para esta, o direito de 
propriedade plena sobre a Arena Multiusos.-------------------------------------------------------  

5. Os inertes eventualmente a extrair ou a retirar do Lote 1 s� o propriedade do 
MUNICÍPIO, nos termos da deliberaç� o da Assembleia Municipal de 2006.04.07. --------  

 
SEGUNDA 

Escrituras públicas 
A escritura pública de transmiss� o do Lote 1 do MUNICÍPIO para a ADO BASQUETEBOL 
será celebrada no Notário Privativo da Câmara Municipal de Ovar e a escritura de permuta 
ou troca de bem presente por bem futuro entre a referida associaç� o e a SPORTSFORUM 
OVAR será outorgada na mesma data e em local que elas designarem para o efeito. -----------  



 
CÂMARA MUNICIPAL DE OVAR 

ACTA Nº 14/2006 - 12 de Junho de 2006  

            305 
 

 
TERCEIRA 

Aproveitamento da Arena Multiusos 
1. O MUNICÍPIO terá direito a utilizar gratuitamente a Arena Multiusos até 8 (oito) vezes 

por ano, de harmonia com as condicionantes e pré-requisitos que vierem a ser acordados 
e que ser� o objecto de protocolo.--------------------------------------------------------------------  

2. A utilizaç� o em número superior ao estabelecido no número anterior depende de acordo 
entre o MUNICÍPIO e a ADO BASQUETEBOL.------------------------------------------------  

3. A ADO BASQUETEBOL e a SPORTSFORUM OVAR obrigam-se a desenvolver os 
seus melhores esforços no sentido de concluir um acordo com vista à atribuiç� o a esta 
última da gest� o e exploraç� o da Arena Multiusos, para além da respectiva utilizaç� o no 
âmbito das actividades próprias da ADO BASQUETEBOL. -----------------------------------  

4. Independentemente das conclusões a que as partes cheguem nos termos do número 
anterior, a ADO BASQUETEBOL compromete-se a n� o contratar com terceiros, por 
qualquer modo e independentemente da forma jurídica utilizada, a gest� o da Arena 
Multiusos sem previamente conferir preferência à SPORTSFORUM OVAR na 
celebraç� o do contrato.--------------------------------------------------------------------------------  

 
QUARTA 

Obrigações do Município 
1. O MUNICÍPIO reconhece o manifesto interesse público na promoç� o do 

Empreendimento Sportsforum e a posterior afectaç� o do mesmo aos fins referidos no 
Protocolo celebrado em 2002.06.28. ----------------------------------------------------------------  

2. O MUNICÍPIO obriga-se, nos termos e limites da lei, a conceder à SPORTSFORUM 
OVAR a isenç� o de todas e quaisquer taxas de índole municipal até à conclus� o e 
abertura ao público do Empreendimento Sportsforum, concretamente taxas urbanísticas, 
de licenciamento / autorizaç� o de construç� o e utilizaç� o e taxas de ligações a infra-
estruturas camarárias. ---------------------------------------------------------------------------------  

3. O MUNICÍPIO é responsável pela execuç� o e pagamento de todas as infra-estruturas 
urbanísticas (arruamentos, água, electricidade, esgotos, etc...) até aos limites do Lote 1. --  

 
QUINTA 

Conservaç� o e manutenç� o da Arena Multiusos 
A conservaç� o e manutenç� o da Arena Multiusos s� o da responsabilidade da ADO 
BASQUETEBOL.------------------------------------------------------------------------------------------  

 
SEXTA 

Utilizaç� o pública das infra-estruturas e dos espaços verdes 
 e de utilizaç� o colectiva  

Os arruamentos, zonas verdes e parques de estacionamento, cobertos e descobertos, situados 
no interior do Lote 1, s� o de utilizaç� o pública. -------------------------------------------------------  
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SÉTIMA 
Gest� o, limpeza, manutenç� o e conservaç� o de infra-estruturas, espaços verdes e de 

utilizaç� o colectiva e vigilância 
A gest� o, limpeza, manutenç� o e conservaç� o de infra-estruturas, espaços verdes e de 
utilizaç� o colectiva e vigilância, incluindo os parques de estacionamento coberto e 
descoberto, s� o da responsabilidade da ADO BASQUETEBOL e da SPORTSFORUM 
OVAR, em termos a definir por estas entidades. ------------------------------------------------------  

 
OITAVA 

Alterações da Adenda 
1. Quaisquer alterações à presente Adenda dever� o ser efectuadas por escrito, mediante 

aditamento.----------------------------------------------------------------------------------------------  
2. As partes obrigam-se a negociar e acordar entre si, sempre que necessário, as alterações 

ou adaptações da presente Adenda que se revelem adequadas para a prossecuç� o do seu 
objecto, à medida que venha sendo desenvolvido o projecto e definidos os modos e 
formas da sua realizaç� o. -----------------------------------------------------------------------------  

NONA 
Tempo e modo do cumprimento 

As partes obrigam-se a cumprir as obrigações assumidas na presente Adenda e nos Protocolo 
e Contrato de Desenvolvimento anteriormente referidos, no momento oportuno e de forma 
adequada a garantir a sua eficácia e plena utilidade. --------------------------------------------------  

 
DÉCIMA 
Revers� o 

1. A afectaç� o do lote ora cedido, ou das fracções do Empreendimento Sportsforum (Arena 
Multiusos e Conjunto Comercial) a um fim diferente do estabelecido no Protocolo 
celebrado em 2002.06.28, implicará a sua revers� o para o MUNICÍPIO, se este, na 
sequência da análise da situaç� o, concluir que a revers� o constitui a soluç� o mais 
adequada ao interesse público municipal. ----------------------------------------------------------   

2. No caso de revers� o do lote cedido n� o há lugar ao pagamento de qualquer indemnizaç� o 
à ADO BASQUETEBOL ou à SPORTSFORUM OVAR.--------------------------------------  

3. No caso de revers� o das fracções do Empreendimento Sportsforum (Arena Multiusos e 
Conjunto Comercial) n� o há lugar ao pagamento de qualquer indemnizaç� o à ADO 
BASQUETEBOL, podendo ser, porém, indemnizada a SPORTSFORUM OVAR pelo 
valor que for determinado por uma Comiss� o constituída para o efeito. ----------------------  

4. A Comiss� o referida no número anterior será composta por três elementos, sendo um 
indicado pelo MUNICÍPIO, outro pela SPORTSFORUM OVAR e o terceiro escolhido 
por ambos de entre os peritos da lista oficial do Tribunal da Relaç� o do Porto. -------------  

5. Ao valor determinado, nos termos do número 3, será deduzido o montante respeitante às 
isenções de taxas aprovadas para a execuç� o do Empreendimento Sportsforum, na 
proporç� o da fracç� o (ões)revertida(s).-------------------------------------------------------------   

6. No caso de extinç� o da ADO BASQUETEBOL, a Arena Multiusos reverterá para o 
MUNICÍPIO, sem direito a qualquer indemnizaç� o. ---------------------------------------------   
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DÉCIMA PRIMEIRA 

Incumprimento 
1. A n� o execuç� o do projecto por facto imputável a qualquer das partes, implicará a 

assumpç� o, pela parte faltosa, da obrigaç� o de suportar todas as despesas já suportadas 
pela outra parte tendo em vista o desenvolvimento do Empreendimento Sportsforum. -----  

2. Ao valor que decorrer da aplicaç� o do número anterior acrescerá, a título de cláusula 
penal, a quantia de �  1.000.000 (um milh� o de euros). ------------------------------------------  

 
DÉCIMA SEGUNDA 

Disposições finais 
1. A presente Adenda complementa e dá cumprimento ao Protocolo celebrado em vinte e 

oito de Junho de dois mil e dois e sucessivamente prorrogado pelos aditamentos de três 
de Novembro de dois mil e dois e vinte e cinco de Junho de dois mil e três e ao Contrato 
de Desenvolvimento celebrado em vinte de Julho de dois mil e quatro, cujas cláusulas 
aqui se d� o por integralmente reproduzidas. ------------------------------------------------------  

2. A presente Adenda entra em vigor imediatamente após a sua assinatura.---------------------  
 
A presente Adenda é feita em três exemplares, destinando-se cada um deles a cada uma 
das partes outorgantes e vai assinada pelos respectivos representantes legais.” --------------  

 
A informaç� o dos Serviços é do seguinte teor: --------------------------------------------------------  
 
“ PEDIDO DE CONCESSÃO DE ISENÇÕES DE TAXAS MUNICIPAIS E APRESENTAÇÃO, 

À ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE OVAR, DE PROPOSTA DE CONCESSÃO DE 
ISENÇÕES FISCAIS AO PROJECTO SPORTSFORUM 

 
1. Através do requerimento registado na Divis� o de Gest� o e Administraç� o Urbanística sob 
o nº 1436, em 2006.06.08, a firma Sportsforum - Desenvolvimento Imobiliário, SA, na 
sequência da celebraç� o, entre a Câmara Municipal de Ovar, a ADO Basquetebol da 
Associaç� o Desportiva Ovarense e a referida sociedade, de um Protocolo, com data de 
2002.06.28 e seus aditamentos, datados de 2002.11.03 e 2003.06.25 e respectivo Contrato de 
Desenvolvimento, outorgado em 2004.07.20, todos referentes à concepç� o e construç� o de 
um empreendimento composto por uma Arena Multiusos inserida num complexo de lazer e 
comercial em Ovar, designado por SPORTSFORUM OVAR, veio requerer o seguinte: ------------  
a) Isentar a Sportsforum - Desenvolvimento Imobiliário, SA do pagamento de quaisquer 
taxas que, por licenças a conceder pelo Município de Ovar, venham a ser exigidas 
relativamente ao empreendimento, nomeadamente licenças de execuç� o de obras 
particulares, licenças de utilizaç� o, licenças de ocupaç� o de via pública por motivo de obras 
e outras mencionadas no artº 19º da Lei das Finanças Locais que venham a mostrar-se 
devidas. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  
b) Concess� o das seguintes isenções fiscais:----------------------------------------------------------  
b-1) Isenç� o de Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI) pelo período de dez anos, com 
contagem do prazo a partir da data da transferência para a requerente da propriedade do 
terreno onde será implantado o centro comercial, ou seja, da data da escritura pública a 
celebrar para o efeito; --------------------------------------------------------------------------------------  



 
CÂMARA MUNICIPAL DE OVAR 

ACTA Nº 14/2006 - 12 de Junho de 2006  

            308 
 

b-2) Isenç� o do Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis (IMT); ------  
b-3) Isenç� o da Derrama, lançada nos termos do artº 18º da Lei das Finanças Locais, pelo 
período de dez anos contado da data da aludida escritura. -------------------------------------------  
 
A fundamentaç� o do pedido assentou nos Considerandos que se expõem:------------------------  
A) A Sportsforum - Desenvolvimento Imobiliário, SA é uma das empresas do Grupo de 
sociedades liderado pela Amorim Imobiliária que se encontram envolvidas na prossecuç� o de 
um programa de construç� o de arenas de desporto e cultura (Arenas Multiusos) em 
colaboraç� o com a Liga de Clubes de Basquetebol.---------------------------------------------------  
B) A requerente apresentou à CMO e à ADO Basquetebol, em 2002, um projecto de 
construç� o de uma infra-estrutura desportiva composta por uma Arena Multiusos e um centro 
comercial, com vista a dotar a cidade de Ovar de um espaço de excelência para a prática do 
basquetebol e de outras modalidades e ainda para a realizaç� o de outros tipos de 
espectáculos, nomeadamente culturais. -----------------------------------------------------------------  
C) O conceito subjacente a este projecto assenta na convergência de dois interesses 
fundamentais: por um lado, para a CMO reveste-se de grande importância apoiar a ADO 
Basquetebol e a sua equipa de basquetebol, que tem desempenhado um papel fundamental na 
promoç� o da prática desportiva e formaç� o de jovens no Município de Ovar e, bem assim, 
um papel de alto relevo na promoç� o da imagem e das actividades económicas e culturais do 
concelho; por outro lado, para a ADO Basquetebol é fundamental dispor de um espaço 
moderno, de grande funcionalidade, capaz de garantir formaç� o e prática desportiva de 
qualidade e atrair um número crescente de espectadores, ampliando, dessa forma, a projecç� o 
do concelho de Ovar.---------------------------------------------------------------------------------------      
D) Por sua vez, para a Amorim Imobiliária e para a Sportsforum - Desenvolvimento 
Imobiliário, SA este projecto assume grande significado, porquanto inaugurará um novo 
conceito de espaço público que visa aliar aos benefícios financeiros decorrentes da 
exploraç� o económica de uma grande superfície comercial na cidade de Ovar a criaç� o de 
infra-estruturas que ir� o permitir o desenvolvimento de uma indústria do espectáculo, 
entretenimento, cultura e desporto em Portugal, no que diz respeito aos desportos indoor, e 
de outros eventos para que os clubes desportivos possam ser económica e financeiramente 
viáveis. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  
E) De sublinhar, também, que a criaç� o do centro comercial integrado no Sportsforum Ovar, 
englobando a Arena Multiusos como âncora de um complexo de lojas, supermercado, 
cinemas, zona de jogos e diversões e de um parque de estacionamento automóvel com grande 
capacidade, irá de encontro às aspirações da CMO de disponibilizar aos seus munícipes uma 
nova centralidade que permita evitar que estes se desloquem a outros concelhos, como o 
Porto, Vila Nova de Gaia ou Aveiro para efectuarem as suas compras ou para se divertirem. -  
F) A aposta em inaugurar um novo conceito de espaço de desporto e lazer e centro 
comercial numa cidade de média dimens� o, é comum à CMO e à Sportsforum - 
Desenvolvimento Imobiliário, SA, sendo que para a sua concretizaç� o a autarquia 
disponibilizará à ADO Basquetebol um terreno, com a área de 98.625 m2, para a construç� o 
da Arena Multiusos e complexo comercial, a qual, por sua vez, transmitirá esse terreno para a 
referida sociedade que se encarregará da edificaç� o daqueles espaços, transmitindo 
posteriormente a mencionada Arena para aquela associaç� o. ---------------------------------------  
G) Os encargos fiscais e parafiscais associados à execuç� o do empreendimento Sportsforum 
Ovar, de elevado interesse público para o município vareiro, reportam-se essencialmente à 
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transmiss� o, detenç� o do terreno e à construç� o e detenç� o das edificações que nele ser� o 
implantadas, a saber: ---------------------------------------------------------------------------------------       
�  O Imposto Municipal sobre Transmissões Onerosas de Imóveis que vier a incidir sobre a 
transmiss� o do terreno da ADO Basquetebol para a Sportsforum - Desenvolvimento 
Imobiliário, SA e a retransmiss� o de parte deste terreno, com a Arena Multiusos nele 
implantada, para a referida associaç� o desportiva; ----------------------------------------------------  
�  O Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI) que incidirá sobre os prédios urbanos em que 
se localizará o centro comercial; -------------------------------------------------------------------------  
�  A Derrama que incidir sobre a colecta de IRC da Sportsforum - Desenvolvimento 
Imobiliário, SA de que a CMO vier a ser credora; ----------------------------------------------------  
�  Taxas que, por licenças a conceder pelo Município de Ovar, venham a ser exigidas, entre 
as quais as licenças de loteamento, licenças de obras de urbanizaç� o, licenças pela execuç� o 
de obras particulares e licenças de ocupaç� o da via pública por motivo de obras; ---------------  
�  Taxas, tarifas e preços por serviços que venham a ser prestados pelo Município de Ovar à 
requerente, antes e depois da abertura do centro comercial e da Arena Multiusos.---------------      
H) A preservaç� o do equilíbrio financeiro do empreendimento em quest� o está, em grande 
parte, dependente da neutralidade fiscal da sua construç� o, promoç� o e exploraç� o, no que 
concerne aos impostos e taxas locais. -------------------------------------------------------------------  
I) Esta preocupaç� o foi reconhecida pela CMO no nº 3 da cláusula sexta do Protocolo 
celebrado em 28 de Junho de 2002, que assumiu o compromisso de, nos termos e limites da 
lei, se obrigar a “ (…) conceder à sociedade promotora do empreendimento a isenção de 
todas e quaisquer taxas de índole municipal até à conclusão e abertura ao público do 
empreendimento, nomeadamente taxas urbanísticas, de licenciamento de construção, taxas 
de ligações a infra-estruturas camarárias e a colaborar, dando parecer favorável, aos 
pedidos de isenção / redução de sisa (actualmente, IMT) e contribuição autárquica 
(actualmente, IMI) que porventura venham a ser formulados pela ADO e / ou pela Amorim 
Imobiliária” . ------------------------------------------------------------------------------------------------  
J) Nos termos do disposto no artigo 2º e nos artigos 19º e 20º da Lei das Finanças Locais 
(LFL - Lei nº 42/98, de 6 de Agosto), tem cabimento na autonomia financeira dos municípios 
a definiç� o e a cobrança de taxas por licenças ou autorizações e por serviços prestados, 
compreendendo esta faculdade, de forma implícita, a concess� o de isenções dessas mesmas 
taxas, obviamente em observância da prossecuç� o dos interesses públicos da igualdade, 
legalidade e proporcionalidade. --------------------------------------------------------------------------  
L) Ora, sendo o projecto em apreço reconhecidamente de elevado interesse público justifica 
cabalmente a concess� o daquelas isenções. ------------------------------------------------------------  
M) No que concerne à isenções de impostos (IMI, IMT e Derrama), a utilizaç� o do poder 
tributário que supõem é conferida por lei, nomeadamente pelo nº 4 do artº 4º da LFL, à 
Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, que pode deliberar a concess� o 
de isenções fiscais relativamente a impostos a cuja receita o Município tenha direito e que 
constituam contrapartida da fixaç� o de projectos de investimentos de especial interesse para 
o desenvolvimento do município.------------------------------------------------------------------------  
N) Resulta inequívoco, pelo que ficou dito, que este projecto, pelo impacto potencial no 
Município de Ovar ao nível da oferta cultural, desportiva, comercial e de serviços, é 
merecedor da referida contrapartida fiscal, devendo a mesma abranger todo o horizonte 
temporal no qual se projectarem os efeitos económicos e sociais benéficos deste projecto. ----  
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O) Como referência para determinaç� o do período de vigência dos referidos benefícios 
fiscais, dever� o a CMO e a Assembleia Municipal considerar o benefício fiscal ao 
investimento produtivo previsto no artº 39º do Estatuto dos Benefícios Fiscais e 
regulamentado pelo Dec-Lei nº 409/99, de 15 de Outubro, o qual prevê a concess� o por 10 
anos de isenções de IMT e de IMI relativamente à aquisiç� o dos imóveis integrados em 
investimentos produtivos superiores a 5 milhões de euros, em regime contratual. ---------------  
P) Este benefícios, que s� o, do mesmo modo, objecto de apreciaç� o obrigatória por parte 
das Assembleias Municipais dos concelhos onde se localizam os imóveis envolvidos, 
constituem contrapartidas fiscais para assegurar a tutela de interesses públicos extra-fiscais 
idênticos ou análogos aos que a CMO visa garantir com o empreendimento Sportsforum 
Ovar, a saber:------------------------------------------------------------------------------------------------  
�  A criaç� o de postos de trabalho; ---------------------------------------------------------------------  
�  A reduç� o das assimetrias regionais (que tem paralelo no projecto em apreço, dado o seu 
potencial para reduzir as assimetrias entre Ovar e as cidades de maior dimens� o mais 
próximas). ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
Q) Concorrem no empreendimento Sportsforum Ovar todas as razões económicas e sociais 
que justificam a concess� o dos benefícios fiscais e parafiscais acima explanados, nos termos 
e condições enunciados. -----------------------------------------------------------------------------------  
 
2. Apresentado o pedido de isenç� o e a respectiva fundamentaç� o, com a qual genericamente 
se concorda, importa evidenciar as repercussões financeiras do respectivo deferimento: -------  
 
2.1. Quanto aos valores das taxas provenientes da emiss� o dos alvarás de autorizaç� o de 
construç� o e respectivos alvarás de autorizaç� o de utilizaç� o. --------------------------------------  
 
�  Autorizaç� o de construç� o da Arena Multiusos ………………...   �  6.076,90;--------------  
�  Autorizaç� o de construç� o do Conjunto Comercial…………….. �  18.143,97;--------------  
�  Vistorias………………………………………..………………...   �  9.075,63;--------------  
�  Licenças de utilizaç� o…………………………………………   .. �  11.151,86;-------------  
                         Total………………………………………………………�  44.448,36.--------   
 
2.2. Quanto aos eventuais valores devidos respeitantes ao Imposto Municipal Sobre Imóveis. 
 
Nos termos da simulaç� o efectuada em 2006.05.08, de acordo com a aplicaç� o informática 
do Ministério das Finanças, o valor patrimonial tributário do terreno é de �  4.709.140, pelo 
que, considerando a taxa (0,5%) de IMI fixada pela Assembleia Municipal e em vigor, o 
referido imposto ascende a �  23.545,70. ---------------------------------------------------------------  
 
 Após a construç� o do empreendimento e de acordo com a informaç� o de técnico da Divis� o 
de Gest� o e Administraç� o Urbanística, datada de 2006.06.02, o valor patrimonial tributário 
é de �  15.123.793, assim discriminado: -----------------------------------------------------------------  
 
�  Arena Multiusos ………………...   �  3.316.390; -------------------------------------------------  
�  Conjunto Comercial…………….. �  11.807.403; -------------------------------------------------  
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Assim, tendo em conta a referida taxa de 0,5%, o IMI a liquidar anualmente, correspondente 
ao Conjunto Comercial, seria de �  59.037,02. ---------------------------------------------------------  
Considerando o prazo da licença de construç� o de um ano, o valor a pagar, nos dez anos para 
a qual é solicitada a isenç� o, seria de �  23.545,70 mais �  531.333,18 (9 anos x 59.037,02), 
perfazendo o montante global de �  554.878,88. -------------------------------------------------------  
 
Estes valores s� o meramente estimativos e simulados com base na aplicaç� o informática do 
Ministério das Finanças, podendo ao longo do período de dez anos acima referidos serem 
alterados pela simples modificaç� o - obrigatoriamente para menos, a manter-se o actual 
quadro legal - da taxa fixada pela Assembleia Municipal. ------------------------------------------  
 
2.3. Quanto aos eventuais valores devidos respeitantes ao Imposto Municipal Sobre 
Transmissões Onerosas de Imóveis. ---------------------------------------------------------------------  
 
Na transmiss� o do terreno para a ADO Basquetebol da Associaç� o Desportiva Ovarense n� o 
há lugar ao pagamento deste imposto dado tratar-se de negócio gratuito já aprovado pela 
Assembleia Municipal em 2006.04.07. Também n� o é devido imposto de selo pela 
transmiss� o, de acordo com o estabelecido na al. c) do artº 6º do Código do Imposto de Selo.   
 
Nas transmissões entre a ADO Basquetebol e a Sportsforum Ovar - Desenvolvimento 
Imobiliário, SA (sociedade designada pela Amorim Imobiliária para adquirir o direito de 
propriedade sobre o terreno) e entre esta sociedade e aquela associaç� o, no cálculo do 
Imposto Sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis, dado tratar-se de uma permuta de bem 
presente por bem futuro, toma-se para base da liquidaç� o a diferença declarada de valores 
quando superior à diferença entre os valores patrimoniais tributários (artº 12º, nº 4, regra 4ª).  
 
Uma vez que n� o existem valores patrimoniais tributários dever� o considerar-se os valores 
obtidos através de simulaç� o de acordo com os critérios de avaliaç� o fiscal e os valores 
venais, no que concerne ao terreno, constantes da certid� o da Conservatória do Registo 
Predial e, no que respeita à Arena Multiusos, os valores resultantes de avaliaç� o efectuada 
pela Qualitas -Sociedade de Avaliações Técnicas, Ldª. ----------------------------------------------  
 
Assim: -------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
�  Valores venais:-------------------------------------------------------------------------------------  
Do Terreno ………………………………�  2.958.750; ----------------------------------------------  
Da Arena Multiusos………………………�  8.500.000. ---------------------------------------------  
 
Neste caso, o imposto recairia sobre a ADO Basquetebol que, todavia, se encontra dele isento 
por força do disposto na al. d) do artº 6º do Código do IMT. ----------------------------------------  
 
�  Valores patrimoniais tributários: ----------------------------------------------------------------  
Do Terreno ………………………………�  4.709.140; ----------------------------------------------  
Da Arena Multiusos………………………�  3.316.390. ---------------------------------------------  
 
Neste caso, o imposto recairia sobre a Sportsforum Ovar - Desenvolvimento Imobiliário, SA.   



 
CÂMARA MUNICIPAL DE OVAR 

ACTA Nº 14/2006 - 12 de Junho de 2006  

            312 
 

 
Considerando que, nos termos da regra 4ª do nº 4 do artº 12º do referido Código, a maior 
diferença é a resultante da comparaç� o dos valores declarados (valores venais) o encargo do 
imposto recai sobre a ADO Basquetebol que, todavia, se encontra dele isenta nos termos já 
referidos. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
Deve ter-se em conta, ainda, que o apuramento definitivo do eventual imposto a liquidar 
apenas ocorrerá na sequência de avaliaç� o fiscal do terreno e da Arena Multiusos. -------------  
 
2.4. Quanto aos eventuais valores devidos respeitantes à Derrama. --------------------------------  
 
Neste momento n� o é possível determinar o valor da incidência do imposto, sendo certo que 
se entende serem de acolher os fundamentos invocados para a isenç� o.---------------------------  
 
3. Face ao exposto, considera-se ser  de defer ir  parcialmente o pedido formulado pela 
requerente, pelo que a Câmara Municipal deverá deliberar  no sentido de: -----------------  
 
a) Isentar a Sportsforum Ovar - Desenvolvimento Imobiliário, SA do pagamento de 
quaisquer taxas que, por autorizações a conceder pelo Município de Ovar, venham a ser 
exigidas relativamente ao empreendimento Sportsforum Ovar (concretamente, a autorizaç� o 
de obras de construç� o e de utilizaç� o) e pelas respectivas vistorias, bem como as taxas de 
ligaç� o a infra-estruturas camarárias.--------------------------------------------------------------------  
b) Propor à Assembleia Municipal que delibere conceder, ao abrigo do nº 4 do artº 4º da Lei 
nº 42/98, de 6 de Agosto, as seguintes isenções fiscais ao empreendimento Sportsforum 
Ovar:----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
 b-1) Isenç� o de Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI) pelo período de dez anos, com 
contagem do prazo a partir da data da transferência para a Sportsforum Ovar - 
Desenvolvimento Imobiliário, SA da propriedade do terreno onde será implantado o 
Conjunto Comercial, ou seja, da data da escritura pública a celebrar para o efeito;--------------  
b-2) Isenç� o do Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis (IMT), se a 
respectiva obrigaç� o recair sobre a Sportsforum Ovar - Desenvolvimento Imobiliário, SA; ---  
b-3) Isenç� o da Derrama, lançada nos termos do artº 18º da Lei das Finanças Locais, pelo 
período de dez anos contado da data da escritura referida em b1).----------------------------------  
 
4. Considerando o manifesto interesse público da construç� o e utilizaç� o da Arena Multiusos 
pela ADO Basquetebol, a Câmara Municipal, se o entender, poderá, ainda, deliberar propor à 
Assembleia Municipal a isenç� o do Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI), relativamente à 
aludida Associaç� o, por prazo igual ou superior ao indicado na al. b.1) do ponto 3. ------------  
 
À consideraç� o superior.” ---------------------------------------------------------------------------------  
 
O senhor Presidente informou que os novos dados agora apresentados resultam, na sua 
maioria, do requerimentos apresentado pela Sportsforum a solicitar a concess� o de isenções 
de taxas municipais e fiscais. -----------------------------------------------------------------------------  
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O Director de Departamento Administrativo e Financeiro, Dr. Eduardo Teixeira, apresentou 
a proposta de adenda ao protocolo. ----------------------------------------------------------------------  
O senhor Vereador Acácio Coelho propôs que fosse definido um prazo para a transmiss� o do 
bem a que alude o artigo 1, nº 4. -------------------------------------------------------------------------  
O Dr. Eduardo Teixeira esclareceu que há um prazo para a concretizaç� o das obras, no 
âmbito do processo de obras, e em caso de incumprimento est� o previstas no protocolo 
penalizações para os mesmos. ---------------------------------------------------------------------------  
 O senhor Presidente propôs a discuss� o em primeiro lugar da proposta de isenç� o de taxas e 
impostos.-----------------------------------------------------------------------------------------------------  
Neste sentido, considerou excessiva a proposta de isenç� o da Derrama, assim como a isenç� o 
da ADO Basquetebol do Imposto Municipal sobre Imóveis, visto que o mesmo n� o foi 
solicitado, pelo que deve ser retirada da proposta e n� o ser objecto de discuss� o e 
deliberaç� o.--------------------------------------------------------------------------------------------------  
O senhor vereador Álvaro Santos considerou excessiva a isenç� o da Derrama. Relativamente 
ao Imposto Municipal sobre Imóveis, concordaria com a sua isenç� o relativamente à ADO 
Basquetebol. No entanto e dado que a mesma n� o foi solicitada considera que deve ser 
retirada desta proposta. ------------------------------------------------------------------------------------  
Propôs, ainda, a alteraç� o da alínea a) do nº 3, acrescentando “até à conclus� o e abertura ao 
público do empreendimento Sportsforum.--------------------------------------------------------------  
Declarou concordar com a isenç� o prevista no ponto b-2 e uma reduç� o de 50% 
relativamente ao IMI durante 10 anos. ------------------------------------------------------------------  
O senhor Vereador David Almeida considerou que os benefícios concedidos ao Grupo 
Amorim s� o já suficientes, considerando cumprido o protocolo celebrado se for concedida 
apenas uma reduç� o dos impostos. ----------------------------------------------------------------------  
Relativamente ao IMT a Câmara Municipal deve honrar os compromissos assumidos no 
âmbito do protocolo e propôr à Assembleia Municipal a reduç� o em 50% do imposto devido. 
Relativamente ao IMI, e se a área de 4,3 hectares foi alterada para 9,8 hectares, n� o se 
justifica um esforço t� o acentuado: Porém, uma vez que o município tem que honrar os seus 
compromissos, propôs uma reduç� o de 10% sobre o valor a fixar anualmente pela 
Assembleia Municipal e restringido ao período de cinco anos. -------------------------------------  
O senhor Presidente salientou que n� o se trata de iniciar um processo, mas que esta 
discuss� o deve estar balizada pelos compromissos anteriormente assumidos e que a Câmara 
Municipal deve respeitar, referindo que o Protocolo de 28 de Junho de 2002 prevê, no ponto 
3 da cláusula sexta, que “A CMO obriga-se, nos termos e limites da lei, a conceder à 
sociedade promotora do empreendimento a isenç� o de todas e quaisquer taxas de índole 
municipal até à conclus� o e abertura ao público do Empreendimento, nomeadamente taxas 
urbanísticas, de licenciamento da construç� o, taxas de ligações a infra-estruturas camarárias e 
a colaborar, dando parecer favorável, aos pedidos de isenç� o/reduç� o de sisa e contribuiç� o 
autárquica que porventura venham a ser formulados pela ADO e/ou pela Amorim 
Imobiliária.” . -----------------------------------------------------------------------------------------------  
Referiu, ainda, estarmos na presença de um projecto que pretende conciliar interesses 
públicos manifestos com legítimos interesses privados e que tem uma dimens� o e 
importância significativa para o Concelho, pelo que representa em termos locais e regionais 
em matéria de desenvolvimento e de emprego para o concelho, para além de um conjunto de 
equipamentos de que o concelho necessita. ------------------------------------------------------------  
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Nessa medida, uma reduç� o de 10% no IMI poderá n� o respeitar o espírito do protocolo 
inicial, na medida em que, nestes termos, n� o fazia sentido a palavra “ isenç� o”  constante do 
protocolo, o que significa, atento o princípio de boa fé, que, a haver uma reduç� o e n� o uma 
isenç� o, esta deve ser mais significativa. ---------------------------------------------------------------  
O senhor vereador Álvaro Santos considerou que deve haver uma posiç� o unânime da 
Câmara Municipal relativamente a esta matéria. Realçou a importância deste projecto e da 
necessidade de se acelerar o processo conducente à sua concretizaç� o. Nessa medida, 
apresentou uma soluç� o de consenso, propondo que se concedesse uma reduç� o de 50% do 
IMT e do IMI devidos, pelo período de 10 anos. ------------------------------------------------------  
O senhor vereador José Américo salientou que tem acompanhado este processo desde o 
início, e que este empreendimento deve ser analisado para além dos números. Dessa análise 
mais ampla, destacou os seguintes aspectos: -----------------------------------------------------------  
- Foi a ADO Basquetebol, em conjunto com a Amorim Imobiliária, que promoveu o início 
deste empreendimento; ------------------------------------------------------------------------------------  
- Com este empreendimento foi possível valorizar uma propriedade, classificada em termos 
de ordenamento como espaço florestal natural, cujo valor para a Câmara Municipal de Ovar 
se traduzia nas árvores existentes; -----------------------------------------------------------------------  
- Com este empreendimento a Câmara assumiu a gest� o dum espaço que era seu; --------------  
- Com essa gest� o, é possível gerar receitas de valor considerável para o Município, que de 
outra forma n� o o poderia fazer, nomeadamente a exploraç� o de inertes; -------------------------  
- Com o empreendimento s� o criados um conjunto de serviços e comércio de que o 
Município necessita; ---------------------------------------------------------------------------------------  
- Com o empreendimento é construído um Pavilh� o Multiusos, classificado oficialmente pelo 
IGAC de 1ª categoria, que a Câmara Municipal de Ovar, por si só, dificilmente conseguiria 
construir; -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Com a construç� o do empreendimento efectiva-se a criaç� o de mais de 800 postos de 
trabalho;------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- O empreendimento Sportsforum valorizou o concelho, tendo-se vindo a verificar uma maior 
procura do nosso território para novos investimentos.------------------------------------------------  
Considera, por isso, que a proposta dos serviços, no que diz respeito ao IMI e IMT, faz todo 
o sentido.-----------------------------------------------------------------------------------------------------  
O senhor Vereador David Almeida reiterou que nenhum empreendimento desta natureza 
pode ser viabilizado com base nas isenções a conceder pelo município, como está implícito 
no ponto H da adenda ao protocolo. ---------------------------------------------------------------------  
Referiu, ainda, que todas as vantagens apresentadas decorrentes da concretizaç� o do 
empreendimento existem, e justificam as isenções/reduções previstas no protocolo, 
considera, no entanto, que n� o justifica ir mais além do que está estritamente protocolado. ---   
O senhor Vereador José Américo declarou que, n� o abdicando dos considerandos 
anteriormente enunciados, mas na procura de consenso no âmbito da Câmara Municipal, 
concorda com a proposta apresentada pelos senhores Vereadores do PSD. -----------------------  
O senhor Presidente referiu que qualquer das propostas respeita o protocolo e que, em 
síntese, se pode considerar a existência de duas propostas em discuss� o. -------------------------  
Referiu, também, ser importante a procura de desejáveis consensos, sem prejuízo do legítimo 
direito à diferença e do exercício salutar da democracia. Assim, e considerando que em 
resultado duma discuss� o profícua e aberta, se pode considerar haver duas propostas em 
discuss� o, as mesmas dever� o ser votadas e transcritas.----------------------------------------------  
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“Na sequência da apreciaç� o da INFORMAÇÃO Nº 28/DAF/ET, de 2006.06.09, foram 
submetidas a votaç� o duas propostas, designadas por Proposta A e Proposta B, que a seguir 
se transcrevem:----------------------------------------------------------------------------------------------  
 

Proposta A 
 
“ A Câmara Municipal deverá deliberar no sentido de: -----------------------------------------------  
 
a) Isentar a Sportsforum Ovar - Desenvolvimento Imobiliário, SA do pagamento de 
quaisquer taxas que, por autorizações a conceder pelo Município de Ovar, venham a ser 
exigidas relativamente ao empreendimento Sportsforum Ovar (concretamente, a autorizaç� o 
de obras de construç� o e de utilizaç� o) e pelas respectivas vistorias, bem como as taxas de 
ligaç� o a infra-estruturas camarárias, até à conclus� o e abertura ao público do aludido 
empreendimento. -------------------------------------------------------------------------------------------  
 
b) Propor à Assembleia Municipal que, ao abrigo do nº 4 do artº 4º da Lei nº 42/98, de 6 de 
Agosto, delibere conceder os seguintes benefícios fiscais:-------------------------------------------  
 
b-1) Reduç� o em 50% do Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI) pelo período de dez anos, 
com contagem do prazo a partir da data da transferência para a Sportsforum Ovar - 
Desenvolvimento Imobiliário, SA da propriedade do terreno onde será implantado o 
Conjunto Comercial, ou seja, da data da escritura pública a celebrar para o efeito;--------------  
 
b-2) Isenç� o do Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis (IMT), se a 
respectiva obrigaç� o recair sobre a Sportsforum Ovar - Desenvolvimento Imobiliário, SA.” --  
 

Proposta B 
 
“ A Câmara Municipal deverá deliberar no sentido de: -----------------------------------------------  
 
a) Isentar a Sportsforum Ovar - Desenvolvimento Imobiliário, SA do pagamento de 
quaisquer taxas que, por autorizações a conceder pelo Município de Ovar, venham a ser 
exigidas relativamente ao empreendimento Sportsforum Ovar (concretamente, a autorizaç� o 
de obras de construç� o e de utilizaç� o) e pelas respectivas vistorias, bem como as taxas de 
ligaç� o a infra-estruturas camarárias, até à conclus� o e abertura ao público do aludido 
empreendimento. -------------------------------------------------------------------------------------------  
 
b) Propor à Assembleia Municipal que, ao abrigo do nº 4 do artº 4º da Lei nº 42/98, de 6 de 
Agosto, delibere conceder os seguintes benefícios fiscais:-------------------------------------------  
 
b-1) Reduç� o em 10% do Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI) pelo período de cinco 
anos, com contagem do prazo a partir da data da transferência para a Sportsforum Ovar - 
Desenvolvimento Imobiliário, SA da propriedade do terreno onde será implantado o 
Conjunto Comercial, ou seja, da data da escritura pública a celebrar para o efeito;--------------  
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b-2) Reduç� o em 50% do Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis 
(IMT), se a respectiva obrigaç� o recair sobre a Sportsforum Ovar - Desenvolvimento 
Imobiliário, SA.” -------------------------------------------------------------------------------------------  
 
O senhor Vereador Álvaro Santos propôs que ficasse expresso na adenda ao protocolo que os 
inertes a retirar da área do lote 1 s� o propriedade do município.------------------------------------  
O senhor Vereador Acácio Coelho recomendou que seja acautelado no protocolo um prazo 
no máximo de dois anos para a entrega da arena à ADO Basquetebol. ----------------------------  
 
O senhor Vereador David Almeida fez a seguinte declaraç� o de voto: -----------------------------  
“ Voto favoravelmente o pedido de isenç� o de taxas e autorizações a conceder pelo 
Município de Ovar à Sportsforum Ovar – Desenvolvimento Imobiliário SA no âmbito deste 
projecto, ATÉ À ABERTURA DO CENTRO COMERCIAL conforme referido na alínea a) 
do nº 3 da informaç� o nº 28/DAF/ET datada de 8 de Junho de 2006 mas excluo dessa isenç� o 
AS TAXAS DEVIDAS APÓS A ABERTURA DO MESMO bem como as taxas de ligaç� o 
às redes de saneamento e água mesmo que os SMAS venham a ser integrados nos serviços 
camarários antes da abertura do Centro Comercial, uma vez que n� o s� o expressamente 
referidos nem quantificados no ponto 2.1. da proposta. ----------------------------------------------  
No que respeita às isenções fiscais solicitadas, n� o é do conhecimento deste executivo 
camarário qualquer estudo económico e financeiro que fundamente o alegado na alínea H) 
dos “Considerandos”  nem é crível que a preservaç� o do equilíbrio financeiro de um 
investimento deste montante possa depender do financiamento fiscal pelo Município de 
Ovar. Realço que no nº 3 da cláusula 6.ª do Protocolo de Acordo de 28 de Junho de 2002 que 
esteve na origem do processo apenas se colocava no campo das hipóteses e cito “A CMO 
obriga-se… e a colaborar, dando parecer favorável, aos pedidos de isenç� o/reduç� o de sisa e 
contribuiç� o autárquica que porventura venham a ser formulados…”. Mesmo havendo 
requerimento (como agora acontece em IMT e IMI que substituíram aqueles impostos), nada 
obriga a que seja isenç� o, podendo ser apenas reduç� o e mesmo assim, nada condiciona a 
Assembleia Municipal como órg� o autónomo a deliberar no mesmo sentido que o executivo 
e em momento algum foi isso alegado pelo requerente como indispensável à prossecuç� o do 
empreendimento. Também nesse mesmo Protocolo de Acordo em momento algum é referido 
o pedido de isenç� o relativamente à Derrama. Acresce ainda que no nº 3 da Cláusula 1.ª do 
mesmo documento se previa que a Amorim Imobiliária se comprometia e cito “…adquirir o 
terreno à ADO, nos termos do número anterior, suportando as inerentes despesas e impostos, 
se os houver…” ---------------------------------------------------------------------------------------------  
A neutralidade e equidade fiscais exigem que o Município n� o distorça as condições de 
concorrência e n� o conceda injustificáveis benefícios fiscais a novos operadores económicos 
relativamente aos existentes e que suportar� o uma concorrência significativamente acrescida, 
nem relativamente aos munícipes em geral. O benefício principal a conceder ao Sportsforum 
no âmbito da parceria estabelecida era a cedência gratuita de um terreno com 4,3 ha com 
aptid� o comercial por contrapartida da Arena Multiusos. Complementarmente foram 
definidos benefícios nas taxas, licenças e infra-estruturas. Não está explicada a razão 
porque a área inicialmente definida para cedência foi aumentada de 4,3 ha para 98.625 
m2 e que contrapar tidas recebeu o Município. No ponto 2.2. da informaç� o do DAF é 
referido o valor patrimonial do terreno de 4.709.140 �  utilizando a aplicaç� o informática do 
Ministério das Finanças contra um valor de 2.958.750 �  feito pelos serviços camarários e que 
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serviu de base à deliberaç� o deste executivo em 16/03/2006. Nos cálculos da previs� o do 
IMT no ponto 2.3. da mesma informaç� o do DAF a avaliaç� o tributária da Arena depois de 
pronta será de 3.316.390 �  quando a mesma avaliada pela Qualitas é de 8.500.000 � . O 
Protocolo de Acordo contém cláusulas desequilibradas para a CMO. A título meramente 
exemplificativo refiro todo o articulado da cláusula 2.ª do Protocolo de Acordo de 
28/06/2002 bem como a cláusula 9.ª onde se a CMO exercer o direito de revers� o por 
incumprimento do Grupo Amorim, n� o está prevista nenhuma indemnizaç� o (como aliás 
agora acontece na cláusula 11.ª para a n� o execuç� o do projecto) e n� o é deduzido o valor 
proporcional do terreno doado, ou seja, a CMO ainda teria de pagar pelo valor do terreno que 
doou para poder exercer o direito de revers� o em caso de incumprimento. N� o se vislumbra o 
arruamento referido como confrontaç� o a sul e nascente do Lote 1 e n� o é mencionado que o 
mesmo ainda será construído nem quem o fará. Conforme mencionado no Considerando M 
da Adenda em análise, o Lote 1 confronta a Norte com a EN327, pelo que, a 
responsabilidade do Município por arruamentos, água, electricidade e esgotos deve ser 
considerada até este limite do mesmo conforme previsto no considerando L  do Protocolo 
or iginal.------------------------------------------------------------------------------------------------------   
Face ao retro mencionado, VOTO CONTRA: ---------------------------------------------------------  
- a isenç� o do IMI pelo período de 10 anos sendo favorável a uma reduç� o de 10% na taxa 
que em cada ano vigorar no Município e por um período de 5 anos; 
- a isenç� o do IMT se esta recair sobre a Sportsforum Ovar – Desenvolvimento Imobiliário, 
SA, sendo favorável a uma reduç� o de 50% do seu montante.” -------------------------------------  
 

Deliberação nº232/2006: ---------------------------------------------------------------------------  
Deliberado, por maioria, aprovar a proposta A relativa à isenção/redução de taxas, 
com o voto contra do Sr. Vereador David Almeida. -------------------------------------------  
Deliberado, por unanimidade, aprovar a adenda ao protocolo e respectivo contrato 
de desenvolvimento. Mais foi deliberado, por unanimidade, remeter à Assembleia 
Municipal.---------------------------------------------------------------------------------------------  

 
DELIBERAÇÕES: ---------------------------------------------------------------------------------------  
 
As deliberações foram aprovadas em minuta no final da reuni� o, nos termos do nº 3 do artº 
92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-
A/2002, de 11 de Janeiro. ---------------------------------------------------------------------------------   
 
ENCERRAMENTO: -------------------------------------------------------------------------------------  
 

E como nada mais havia a tratar pelo Presidente foi encerrada a reuni� o, pelas 21:00 horas, 
da qual para constar se lavrou a presente acta que, depois de lida, vai ser assinada pelo 
Presidente e por mim, Eduardo Manuel Ramos Teixeira, Director de Departamento 
Administrativo e Financeiro.------------------------------------------------------------------------------  
 

_____________________________ 
 

_____________________________ 
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